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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA - SEDIS 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – UERN 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA - DEaD 

 

EDITAL Nº 003/2021- UFRN/FUERN 

 

A Secretaria de Educação a Distância (SEDIS) da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
(UFRN) e a Diretoria de Educação a Distância (DEaD) da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte (FUERN), no uso de suas atribuições legais, tornam público o resultado dos 
recursos e as inscrições homologadas após o resultado dos recursos no Processo Seletivo para 
formação de Cadastro de Reserva de bolsistas Assistente à Docência para os Polos de Apoio 
Presencial de Guamaré, Lajes, Luís Gomes, Martins, Marcelino Vieira e Parnamirim. 

 
1. DAS INSCRIÇÕES 

1.1 Consta no quadro abaixo a lista de candidatos com o resultado dos recursos interpostos. 
 

NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO DO RECURSO 

ARTHUR LEANDRO DA COSTA DEFERIDO 

CAMILA LOUREIRO M. BARBOSA MAIA DEFERIDO 

CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA DEFERIDO 

EDNALVA DE SIQUEIRA SALES DEFERIDO 

MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA PEREIRA DEFERIDO 

MARIA LÊDA FERNANDES PAULO DEFERIDO 

MARLLA MAYRLA DE PAULA VIANA DEFERIDO 

NORMA LÚCIA DIÓGENES ALVARENGA DEFERIDO 

PATRÍCIA MARIA DA SILVA DEFERIDO 

SILVANIA MARIA DE SOUZA DEFERIDO 

WANDERSON BENIGNO DOS SANTOS DEFERIDO 

 
 

2. DA SITUAÇÃO DAS INSCRIÇÕES APÓS RECURSOS 

2.1.Consta no quadro abaixo a lista dos candidatos com inscrições homologadas após recursos. 

 
NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

ARTHUR LEANDRO DA COSTA HOMOLOGADA 

CAMILA LOUREIRO M. BARBOSA MAIA HOMOLOGADA 

CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA HOMOLOGADA 

EDNALVA DE SIQUEIRA SALES HOMOLOGADA 

MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA PEREIRA HOMOLOGADA 

MARIA LÊDA FERNANDES PAULO HOMOLOGADA 

MARLLA MAYRLA DE PAULA VIANA HOMOLOGADA 

NORMA LÚCIA DIÓGENES ALVARENGA HOMOLOGADA 

PATRÍCIA MARIA DA SILVA HOMOLOGADA 
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SILVANIA MARIA DE SOUZA HOMOLOGADA 

WANDERSON BENIGNO DOS SANTOS HOMOLOGADA 

 
 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

3.1. A decisão final da Coordenação será soberana e definitiva, não existindo, desta forma, recurso contra 
resultado de recurso. 

 
 
 

 
Mossoró/RN, 24 de setembro de 2021 

 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA CARMEM FREIRE DIOGENES REGO 

Coordenadora Geral – SEDIS/UFRN 

MARIA ALINE NETO 

Diretora em Exercício – DEaD/UERN 


